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Ata de Julgamento – 40ª Sessão Ordinária 

 

Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade do Rio de 

Janeiro, às 13:10 horas, na sala de sessões, reuniu-se o Egrégio Órgão Especial, sob 

a presidência do Excelentíssimo Senhor DES. CLÁUDIO DE MELLO TAVARES, 

presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores LUIZ ZVEITER, 

ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, NILZA BITAR, MARIA INÊS GASPAR, 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, MILTON FERNANDES DE SOUZA, OTÁVIO RODRIGUES, NILDSON 

ARAÚJO DA CRUZ, NAGIB SLAIBI FILHO, ADRIANO CELSO GUIMARÃES, 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 

MARCO ANTÔNIO IBRAHIM, LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E  

ALBUQUERQUE, ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA, PAULO DE TARSO NEVES, 

CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES, ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME,  MARIA 

ANGÉLICA GUIMARÃES GUERRA GUEDES, INÊS DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO,  ANTÔNIO ILOIZO BARROS BASTOS, ADOLPHO CORRÊA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR e SANDRA SANTARÉM CARDINALI. Representando o Ministério 

Público, compareceu à sessão o Doutor Sérgio Ulhôa, Procurador de Justiça. 

 

Compareceram à sessão, apenas para julgar os processos aos quais estavam 

vinculados, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores JESSÉ TORRES 

PEREIRA JÚNIOR e HELDA LIMA MEIRELES. 

 

Invocando a proteção de Deus o Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Cláudio de Mello Tavares, Presidente, declarou aberta a sessão e em seguida, 

anunciou o julgamento do processo da pauta administrativa descrito abaixo: 

 

PROCESSO Nº 2019-206286 
Assunto: Minuta de Resolução que altera a Resolução nº 01, de 21 de fevereiro 

de 2017, deste Órgão Especial. 
Decisão: Aprovada, por unanimidade de votos. 

 

Anunciada a retirada de pauta do processo descrito abaixo. 

 

1. 0063183-13.2018.8.19.0000 

CLASSE PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO) 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REMTTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INFORMADO JOSE ALFREDO SOARES SAVEDRA  

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE CAMPOS MACHADO  

ADVOGADO MARIO FABRIZIO COUTINHO POLINELLI  

ADVOGADO JOÃO PEDRO DRUMMOND MARQUES LEITÃO  

ADVOGADO JÉSSYCA TEIXEIRA DE MORAES SILVA  

ADVOGADO ALAN BALASSIANO SAPIR  

ADVOGADO LUIZA PUMAR DODSWORTH  

Retirado de pauta por ausência justificada da Desembargadora Relatora. 

Presente o Dr. Mário Polinelli, pelo Informado. 

 

Anunciado o adiamento do processo descrito abaixo. 

 

2. 0068854-27.2012.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROC.JUST. CARLOS ROBERTO DE CASTRO JATAHY  

EMBARGADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA  

PROC.MUNIC. RONALDO DE FREITAS RAMOS  

ADVOGADO RONALDO DE FREITAS RAMOS  

EMBARGADO CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA  

PROC.CAMARA JOAO DIMAS DA SILVA  

ADVOGADO JOAO DIMAS DA SILVA  

LEGISL. INCISO III DO ART 2º E DO ART 6º DA LEI 3913 DE 20 DE 

FEVEREIRO DE 2010 DO MUNICIPIO DE BARRA MANSA  

PROC. EST. LÚCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES  

Adiado por indicação do Desembargador Relator. 
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Cláudio de Mello Tavares, Presidente, 

apresentou para aprovação a ata de julgamento da 32ª sessão ordinária, distribuída 

eletronicamente aos Senhores Desembargadores. Não impugnada, foi aprovada sem 

ressalvas. 

 

Iniciado o julgamento dos processos constantes da pauta judicial. 

 

3. 0064922-89.2016.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. HELDA LIMA MEIRELES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE VALDETE MARIANO DA SILVA  

ADVOGADO VICENTE DE PAULO LYRA FILHO  

ADVOGADO MARCIO LEAL ALVES FERREIRA  

IMPETRADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROCTRIBCT LEONARDO FIAD  

ADVOGADO LEONARDO FIAD  

IMPETRADO ILMO SR COMANDANTE GERAL DO CORPO DA POLICIA MILITAR DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ALICE BERNARDO VORONOFF DE MEDEIROS  

 

Sessão de 04/11/2019 

Após votar a Desembargadora Relatora denegando a ordem, no que foi acompanhada 

pelos Desembargadores Antônio Eduardo Duarte, Nilza Bitar, Maria Augusta Vaz, 

Reinaldo Pinto Alberto Filho, Milton Fernandes de Souza, Otávio Rodrigues, 

Nildson Araújo da Cruz, Nagib Slaibi Filho, Adriano Celso, Bernardo Garcez, 

Elisabete Filizzola, Marco Antônio Ibrahim, Paulo de Tarso, Elton Leme, Katya 

Monnerat, Maria Angélica Guedes, Inês da Trindade, Antônio Iloízio, Adolpho 

de Andrade Mello, Sandra Santarém Cardinali, pediu vista o Desembargador 

Rogério de Oliveira Souza. Esse é o resultado provisório. 

Voto não colhido da Desembargadora Leila Albuquerque, em razão da alternância 

dos membros do quinto constitucional - vaga Ministério Público. 

Declarou-se suspeito o Desembargador Luiz Zveiter.  
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Pediu vista o Exmo. S.r.: DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. HELDA LIMA MEIRELES, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. JESSE TORRES PEREIRA 

JUNIOR. 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Sessão de 18/11/2019 

Em continuação, o Desembargador Rogério de Oliveira Souza, em voto vista, 

acompanhou a Desembargadora Relatora, restando o seguinte resultado: Por 

unanimidade de votos, denegou-se a segurança, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. HELDA LIMA MEIRELES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. HELDA LIMA MEIRELES e DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA. 

 

Ao término do julgamento do processo ao qual estava vinculada, a 

Excelentíssima Senhora Desembargadora HELDA LIMA MEIRELES, agradeceu a 

preferência e se retirou da sessão. 

 

4. 0051700-49.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ROGÉRIO MONORI  

AGTE ROSANA MONORI  
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ADVOGADO ANDRE MONORI MODENA  

AGDO EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DA RECLAMAÇÃO 

004593415.2019.8.19.0000  

 

Por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Presente o Dr. Alexandre de Carvalho Baptista, pelo Agravante. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER e DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

Ausente no julgamento deste processo a Exma. Sra. DES. NILZA BITAR. 

 

5. 0000869-94.2019.8.19.0000 

CLASSE RECLAMACAO CORREICIONAL/CORREICAO PARCIAL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

RECLTE REGINA CELI DOS SANTOS FERNANDES  

ADVOGADO FERNANDO CESAR SILVA MARTINS  

ADVOGADO ANDRÉ SÁ DO ESPÍRITO SANTO  

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA SILVA JUNIOR  

RECLDO EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DO REQUERIMENTO DE EFEITO 

SUSPENSIVO EM APELAÇÃO Nº 0060710-54.2018.8.19.0000  

INTERESSADO ANDRE VAZ DA SILVA  

ADVOGADO ÁLVARO ALMERIO DE AZEVEDO PESSOA DOS SANTOS  
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ADVOGADO ÁLVARO PIQUET CARNEIRO PESSOA DOS SANTOS  

ADVOGADO LOUIS ALVAR DE BIAUDOS DE CASTEJA  

INTERESSADO GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DO SALGUEIRO  

ADVOGADO WILLIAM FIGUEIREDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO FRANCINE SEGALOTO DE FREITAS MARQUES  

INTERESSADO JAYME SRUR  

ADVOGADO JAYME SRUR  

 

Por unanimidade de votos, julgou-se extinto o processo, nos termos do voto 

do Desembargador Relator. 

Declarou impedimento na sessão a Desembargadora Leila Albuquerque, bem como 

na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de 

impedimento em nome da Desembargadora Maria Angélica Guerra Guedes, que 

ratificou o impedimento.  As Desembargadores não compuseram a turma julgadora. 

Presentes o Dr. William Figueiro de Oliveira, pelo Interessado Acadêmicos do 

Salgueiro e o Dr. Louis de Casteja, pelo Interessado André Vaz. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, 

DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

Ausente no julgamento deste processo a Exma. Sra. DES. NILZA BITAR. 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

 

6. 0035850-23.2017.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO ÁTILA NUNES PEREIRA FILHO  

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PINHEIRO DE CARVALHO  

ADVOGADO JOSE ALFREDO LION  

EMBARGANTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. JOSÉ MARCOS VIEIRA RODRIGUES FILHO  

ADVOGADO JOSÉ MARCOS VIEIRA RODRIGUES FILHO  

PROC. EST. MERCELO LOPES SILVA  

LEGISL. Artigos 4º e 8º, do Dec. Municipal n. º 43.219, de 26 de maio 

de 2017.  

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Resultado proclamado para os processos nº 00358-23.2017.8.19.0000 (11º da 

pauta) e 0040967-92.2017.8.19.0000 (12º da pauta). 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

Ausente no julgamento deste processo a Exma. Sra. DES. NILZA BITAR. 

 

7. 0040967-92.2017.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
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JANEIRO  

ADVOGADO FÁBIO NOGUEIRA FERNANDES  

ADVOGADO THIAGO GOMES MORANI  

EMBARGANTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. JOSÉ MARCOS VIEIRA RODRIGUES FILHO  

LEGISL. DECRETO NR43219 DO ANO 2017 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

LEGISL. RESOLUÇÃO CVL NR 58 DO ANO 2017 DO MUNICIPIO DO RIO DE 

JANEIRO  

AMIC.CURIAE INSTITUTO DE ADVOCACIA RACIAL E AMBIENTAL IARA  

AMIC.CURIAE INDEC - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - ILÊ OMIOJUARO  

AMIC.CURIAE ASSOCIAÇÃO TEMPLO UMBANDISTA OXUM E OGUM  

AMIC.CURIAE OMOLARA - INSTITUTO DE ESTUDOS PESQUISAS DESENVOLVIMENTO 

SÓCIO CULTURAL E SUSTENTABILIDADE  

AMIC.CURIAE ILÊ AXÉ YÁ MANJELE Ô  

AMIC.CURIAE ILE ÀSE ÌYÁLODE ÒSÚN KARE ADE OMI  

AMIC.CURIAE ILÊ ASÉ IJI TOJU EFUN  

AMIC.CURIAE CENTRO ESPÍRITA PAI BENEDITO D´ANGOLA  

AMIC.CURIAE CENTRO CABOCLO SETE ESTRELAS  

AMIC.CURIAE ILÉ ODÉ BAUWRÉ  

AMIC.CURIAE ILÉ AXÉAYABÁ OMI DUN  

AMIC.CURIAE IYLÊ ASÉ OFÁ ÈRÉ  

AMIC.CURIAE ABAÇA DE OYA BALE  

AMIC.CURIAE ILE IYA BORI MESSA  

AMIC.CURIAE FORUM ESTADUAL DE MULHERES NEGRAS  

ADVOGADO HUMBERTO ADAMI SANTOS JÚNIOR  

AMIC.CURIAE SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DO RIO DE 

JANEIRO  

ADVOGADO VANESSA PALOMANES SANCHES  

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME DIAS SANCHES  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Resultado proclamado para os processos nº 00358-23.2017.8.19.0000 (11º da 

pauta) e 0040967-92.2017.8.19.0000 (12º da pauta). 
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Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

Ausente no julgamento deste processo a Exmo. Sra. DES. NILZA BITAR. 

 

8. 0041942-80.2018.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE ASSOCIAÇÃO DOS HOSPITAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO LEONARDO ALVES DE PAIVA MATA  

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS  

ADVOGADO LEONARDO FONSECA LOPES  

REPDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

ADVOGADO CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

PROC.CAMARA FLAVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

LEGISL. LEI NR 6374 DO ANO 2018 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARCELO LOPES SILVA  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Declarou suspeição, no sistema de votação eletrônica, o Desembargador Luiz 
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Zveiter, que não compôs a turma julgadora.  

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA 

VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. 

LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, 

DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI. 

Ausente no julgamento deste processo a Exmo. Sra. DES. NILZA BITAR. 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

Ao término do julgamento dos processos aos quais estava vinculado, o 

Excelentíssimo Senhor Desembargador JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR, 

agradeceu a preferência e se retirou da sessão. 

 

9. 0150594-62.2016.8.19.0001 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA 5ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

LEGISL. LEI Nº 7184 DE 2015 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. JOSE ROBERTO P C FAVERET CAVALCANTI  

INTERESSADO ABRAGET ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GERADORAS TERMELETRICAS  

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA KINGSTON  

ADVOGADO ELIANA DA COSTA LOURENCO  
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Por unanimidade de votos, foi acolhido o Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade, nos termos do voto do Desembargador relator, vencido 

em parte mínima o Desembargador Nagib Slaibi Filho somente quanto aos efeitos 

- a partir de março de 2020. 

Fará declaração de voto o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

O Desembargador Luiz Zveiter declarou suspeição à fl. 398 e não compôs a 

turma julgadora. 

Presente o Dr. Bruno Lourenço, pelo Interessado ABRAGET Associação Brasileira 

de Geradoras Termelétricas. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI. 

Ausente no julgamento deste processo a Exma. Sra. DES. NILZA BITAR. 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

10. 0019303-34.2019.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

ORIGEM CAPITAL 41 VARA CRIMINAL 

ARGUENTE SEGUNDA CAMARA CRIMINAL  

LEGISL. ART. 4º DA LEI 13.654 DE 23 DE ABRIL DE 2018  

ACUSADO DEVANEI TRAJANO LOREDO  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do Incidente de Arguição de 
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Inconstitucionalidade, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA 

GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, 

DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ e DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO. 

 

11. 0023972-67.2018.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. BALTAZAR JOSÉ VASCONCELOS RODRIGUES  

EMBARGADO ROSENILDA MEDEIROS TORRES  

ADVOGADO ORLANDO DE ANDRADE VILLAR  

ADVOGADO GUILHERME LUIZ DA VEIGA PADUANO  

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de 

impedimento em nome do Desembargador Luiz Zveiter que não compôs a turma 

julgadora. 

O Desembargador Milton Fernandes de Souza, que proferiu decisão quando exercia 

o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

também não integrou a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. Participaram do 
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julgamento os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI e DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

12. 0027238-29.1999.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. BIANCA CAMARINHA DOMINGUEZ  

EMBARGADO VILMA DE MORAES PEDRO  

EMBARGADO JOSELITA SANTOS DA MATTA TORRI MACCHI  

EMBARGADO TERESINHA ARAUJO MAPURUNGA  

ADVOGADO MARCELO DE SOUSA CAMPOS PEREIRA  

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Consta anotação de suspeição do Desembargador Luiz Zveiter na Certidão de 

Julgamento de fl. 518, que não compôs a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 
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RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI e DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

13. 0031020-77.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM  

PROC.MUNIC. THIAGO SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO THIAGO SANTOS FERREIRA  

PROC.MUNIC. FHELIPE DE SOUSA AMORIM  

ADVOGADO FHELIPE DE SOUSA AMORIM  

 

Por unanimidade de votos, julgou-se prejudicado o recurso, tendo em vista o 

julgamento pelo colegiado do mérito da ação, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

O Desembargador Milton Fernandes de Souza, que proferiu decisão quando exercia 

o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro não 

integrou a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 
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ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER e DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA. 

 

14. 0045437-06.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESPOLIO DE LÉA LUCAS COPLE REP/P LUDMILLA MARIANI COPLE  

ADVOGADO ORLANDO DE ANDRADE VILLAR  

ADVOGADO GUILHERME LUIZ DA VEIGA PADUANO  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. RAFAEL CAVALCANTI CID  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de 

impedimento em nome do Desembargador Luiz Zveiter que não compôs a turma 

julgadora. 

O Desembargador Milton Fernandes de Souza, que proferiu decisão quando exercia 

o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

também não integrou a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, 

DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 
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ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI e DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

15. 0021501-59.2010.8.19.0000 

CLASSE ACAO RESCISORIA (ACAO RESCISORIA) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REVISOR DES. JOSE CARLOS MALDONADO DE CARVALHO 

AUTOR MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. ARLEUSE SALOTTO ALVES - OAB/RJ 24415  

ADVOGADO VANISE ALVES DE CARVALHO GUEDES  

REU PAULO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO ETTORE DALBONI DA CUNHA  

ADVOGADO LINCOLN FERREIRA DALBONI  

ADVOGADO EDUARDO TADEU LOBO TEIXEIRA  

 

Por unanimidade de votos, não foi exercido o juízo de retratação, com a 

manutenção do acórdão, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Anotação de relatoria do des. Adriano Celso da Apelação Cível 16492/2006 

(index 275), que não compôs a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA 

VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ e DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 
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DUARTE. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

16. 0034579-08.2019.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE IMPEDIMENTO 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE FABIANO DE ASSIS MONTEIRO  

ADVOGADO JACQUELINE MARIANTE DE PAIVA FERREIRA  

ARGUIDO MARCOS ANDRE CHUT  

 

Por unanimidade, rejeitou-se o Incidente de Impedimento, nos termos do voto 

do Desembargador Relator. 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de 

impedimento em nome do Desembargador Luiz Zveiter que não compôs a turma 

julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES e DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

17. 0024577-76.2019.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA 18ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

LEGISL. LEI MUNICIPAL N° 332 DO ANO 1994 DO MUNICIPIO DE SUMIDOURO  

INTERESSADO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SUMIDOURO - 

SSPMS  

ADVOGADO DANILO MELO MACHADO DIAS  

INTERESSADO MUNICÍPIO DE SUMIDOURO  

PROC.MUNIC. CAMILLA RIBEIRO ALALUNA  

 

Por unanimidade, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento e acolheu-se o 

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA 

VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. 

LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, 

DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

18. 0022163-08.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA  

PROC.MUNIC. CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA  
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LEGISL. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ART. 33, 

INCISO XIV  

LEGISL. REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

ARTIGO 175, INCISO II, § 4º, 11  

PROC.CAMARA EDUARDO GOMES DA FONSECA  

PROC. EST. Marcelo Lopes da Silva  

 

Por unanimidade de votos, julgou-se parcialmente procedente o pedido, nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO e DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM. 

 

19. 0026148-82.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ  

PROC.MUNIC. ALEXANDRE KUWADA OBERG FERRAZ  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ  

PROC.MUNIC. ADEMILSON COSTA  

LEGISL. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ - ARTIGO 53, INCISO 

XXIII  

PROC. EST. MARCELO LOPES DA SILVA  
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Por maioria, julgou-se procedente o pedido, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Declarou impedimento, no sistema de votação eletrônica, o Desembargador Luiz 

Zveiter que não integrou a turma julgadora.  

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO e DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

Para o julgamento do processo 0041734-62.2019.8.19.0000 assumiu a 

presidência o Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ZVEITER, Decano do 

Tribunal de Justiça, em razão do impedimento dos Membros da Administração que 

integram o Conselho da Magistratura. 

 

20. 0041734-62.2019.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. LUIZ ZVEITER 

RELATOR DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE GERSON ANDRADE DE GOUVEIA QUEIROZ  

ADVOGADO PAULO MANOEL LOPES DE AMARAL  

IMPETRADO EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ANA CRISTINA M. MENEZES  
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Por unanimidade de votos, julgou-se prejudicado o agravo e denegou-se a 

segurança, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Presidiu o Desembargador Luiz Zveiter, Decano, em razão do impedimento dos 

membros do Conselho da Magistratura que compõem o Órgão Especial. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM. 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO 

e DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

 

Reassumiu a presidência o Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO 

DE MELLO TAVARES, Presidente. 

 

21. 0036809-91.2017.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROC.JUST. SERGIO ROBERTO ULHOA PIMENTEL  

EMBARGADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ  

PROC.MUNIC. MARCELO MACEDO DIAS  

PROC.MUNIC. VINÍCIUS MAGALHÃES GONÇALVES  

ADVOGADO VINÍCIUS MAGALHÃES GONÇALVES  
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EMBARGADO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ  

PROC.JURID. LUIS HENRIQUE LIOTTI DUARTE  

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LIOTTI DUARTE  

LEGISL. LEI Nº 2598 DO ANO 2015 DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

 

Por unanimidade de votos, deu-se provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES e DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ. 

 

22. 0026479-64.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. AUGUSTO CESAR VILLELA MAC CORD NOGUEIRA  

PROC.MUNIC. YASMIN ARBEX RIBEIRO  

PROC.MUNIC. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

ADVOGADO ALEXANDRE FARIA THULER  

ADVOGADO RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  
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LEGISL. LEI Nº 5589 DE 2019 DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

 

Por maioria, julgou-se procedente o pedido com efeitos ex tunc, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sra. DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE e DES. NILZA BITAR. 

 

23. 0026480-49.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. AUGUSTO CESAR VILLELA MAC CORD NOGUEIRA  

PROC.MUNIC. YASMIN ARBEX RIBEIRO  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  

ADVOGADO ALEXANDRE FARIA THULER  

ADVOGADO RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

LEGISL. LEI Nº 5588 DE 2019 DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC. EST. MARCELO LOPES DA SILVA  

 

Por maioria, julgou-se procedente o pedido, nos termos do voto do 
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Desembargador Adriano Celso Guimarães, que fica designado para o acórdão, 

vencido o Desembargador Relator. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. 

LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, 

DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM 

CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES e DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. 

 

24. 0051534-17.2019.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE SUSPEICAO 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. OTAVIO RODRIGUES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE LUIZ PEREIRA NETO  

ADVOGADO LUIZ PEREIRA NETO  

ARGUIDO CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA  

 

Por unanimidade de votos, foi julgado improcedente, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Na Certidão de Prevenção da 1ª Vice-Presidência, consta anotação de 

impedimento em nome dos Desembargadores Bernardo Moreira Garcez Neto e Sandra 

Santarém Cardinali que não compuseram a turma julgadora. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. OTAVIO RODRIGUES. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA 

CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO 
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DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO e DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA. 

Ausente no julgamento deste processo a Exma. Sra. DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO e DES. SANDRA 

SANTAREM CARDINALI. 

 

25. 0070516-16.2018.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. NAGIB SLAIBI FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA  16ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

LEGISL. LEI MUNICIPAL N° 2126 DO ANO DE 2011 DO MUNICÍPIO DE MAGÉ  

INTERESSADO SILVIA GOMES CAJÃO  

ADVOGADO FÁTIMA HELOIZA GONÇALVES  

INTERESSADO MUNICÍPIO DE MAGÉ  

PROC.MUNIC. VANDERSON MAÇULLO BRAGA  

ADVOGADO VANDERSON MAÇULLO BRAGA  

 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 
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MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO 

RODRIGUES e DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ. 

Ausente no julgamento deste processo a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO DE MELLO TAVARES, 

presidente, chamou à votação os processos de relatoria da Desembargadora 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 3ª Vice-Presidente. 

 

26. 0062777-57.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DO RIO DE 

JANEIRO PREVI RIO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ALBERTO GUIMARÃES JÚNIOR  

AGDO ALPINA BEGOSSI  

ADVOGADO LUIZ BOMFIM PEREIRA DA CUNHA, FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Preferência do dr. Luiz Bonfim Filho, pelo agravado. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 
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SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

27. 0495811-94.2012.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE RIO BRANCO PAPÉIS E COMÉRCIO LTDA  

ADVOGADO DR. GABRIEL ATLAS UCCI  

ADVOGADO RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN  

AGDO GONTIJO FURTADO INFORMATICA LTDA  

ADVOGADO VANESSA SOUZA TAVARES  

ADVOGADO YASMIN ARAUJO VALERIO DE SOUZA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Preferência da Dra. Vanessa Tavares, pelo agravado. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 
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DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

28. 0175493-90.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONJUNTO RESIDENCIAL MARQUES DE SAO VICENTE  

ADVOGADO JOSE FERNANDO TAVARES DA CUNHA  

AGDO ALDA GOLANSKI  

ADVOGADO WALESKA SANTOS ALVES DE SANTANA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

29. 0000867-83.2011.8.19.0072 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 18 de novembro de 2019  Página 29 
 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE EDILAINE DA COSTA PENHA  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO BANCO CREDICARD S/A  

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

30. 0038110-10.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. HUGO TRAVASSOS SETTE E CAMARA  

AGDO NASIM KARIMI  

ADVOGADO VICENTE SOBRINO PÔRTO NETO  

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

31. 0385381-07.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE RONALDO MASAAKI ONO  

ADVOGADO LUISA CAROLINA DE SOUZA MORAES  

ADVOGADO ABELARDO DE OLIVEIRA FLORES  

ADVOGADO PRISCILA SILVA RIBEIRO  

AGDO FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL  

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

32. 0039363-62.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDAÇAO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS FUNCEF  

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO  

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI  

AGDO CENIR CUNHA DE CARVALHO  

AGDO ANTÔNIO CARLOS DE FIGUEIREDO  

AGDO PEDRO MANOEL VIEIRA  

AGDO FAUSTO DE SALLES FERREIRA  

AGDO ALOISIO DE SCHUELER  

ADVOGADO MARIA DE FATIMA OLIVEIRA BRITES  

ADVOGADO THIAGO PORTUGAL DA SILVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 
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ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

33. 0046954-06.2017.8.19.0002 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE UNIMED SAO GONCALO NITEROI SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  

ADVOGADO GUSTAVO SICILIANO CANTISANO  

ADVOGADO ADRIANA BRAGA DE ALMEIDA PEREIRA DA SILVA  

AGDO VANDA PINTO FARIAS  

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUERREIRO RODRIGUES DA COSTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 
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SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

34. 0113925-54.2009.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA  

ADVOGADO FLAVIO DIZ ZVEITER  

ADVOGADO LEONARDO ZVEITER SOARES  

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CALDEIRA ESGANZELA  

AGDO FRANCISCO ALEXANDRINO  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 
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Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

35. 0384710-18.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ANTONIO DE FIGUEIREDO MURTA FILHO  

PROC. EST. FERNANDA LESSA MANIER  

AGDO MARINA DE DEUS AMADO RAMOS  

ADVOGADO NANETE SALAZAR DA MATA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

36. 0002393-58.2017.8.19.0207 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
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RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

AGDO VANDERLEI RETTO LAMOCO  

ADVOGADO LEONARDO GOMES LOPES  

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO GOMES LOPES  

ADVOGADO ALEXANDRE BAROLLI BRITO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

37. 0008956-53.2017.8.19.0212 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ  

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU BODAS  

ADVOGADO FELIPE NAVARRO MALVÃO  
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AGDO LUANA ORNELAS CARVALHO  

ADVOGADO MARCIA NEVES SANTIAGO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

38. 0051484-59.2017.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CARLOS ALBERTO CORREA DE MATOS  

AGTE MARISETE TELLES FREITAS CORREA DE MATOS  

ADVOGADO ALOISIO CORDEIRO DE FARIA  

ADVOGADO FRANCISCO LIMA  

AGDO CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE OURO PRETO II  

ADVOGADO FERNANDA MARINHO REGO GOUVEA  

ADVOGADO KÁTIA MAYLLARD VALENÇA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

39. 0133606-92.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONCESSIONÁRIA REVIVER S/A  

ADVOGADO FLAVIO LAGE SIQUEIRA  

ADVOGADO ANA PAULA PINTO ARMSTRONG  

ADVOGADO FELIPE BUENO SIQUEIRA  

ADVOGADO EDUARDO BOARETO BARROS  

ADVOGADO ERICA DA SILVA OLIVEIRA  

AGDO LUIZ CARLOS COLLART  

ADVOGADO LUIZ CORREDO  

ADVOGADO FLÁVIA CORREDO  

ADVOGADO CESAR CORREDO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 
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Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

40. 0209874-81.2004.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRE LEAL FAORO  

AGDO CIA ESTADUAL DE HAB DO RIO JANEIRO CHEAB RJ  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 
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GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

41. 0049272-65.2017.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE REBECA VIRGINIA MENDES CARNEIRO  

AGTE FAUSTO DE AUGUSTO CESAR MENDES CARNEIRO  

AGTE FRANCISCO CARNEIRO FILHO  

ADVOGADO TARSO GONCALVES VIEIRA  

ADVOGADO RUDY MAIA FERRAZ  

ADVOGADO LÍVIA VICÊNCIA DA SILVA BORGES  

AGDO ELISANGELA ANTUNES DOS SANTOS  

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORRÊA DE MELLO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exmo. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 
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BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

42. 0228286-06.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA - ASSIM SAÚDE  

ADVOGADO THIAGO SANTOS ALVES DE SOUSA  

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES ANDRADE DE SOUSA  

AGDO JOSE MARIANO PINTO  

ADVOGADO ADEZIR SOUZA PIMENTA DE MELLO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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43. 0024549-50.2017.8.19.0042 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CHRISTIAN DE LACERDA TEIXEIRA  

ADVOGADO ISABELA DIAS RIBEIRO  

ADVOGADO ALINE DA VEIGA CABRAL CAMPOS  

ADVOGADO VALBER DO COUTO ALVES  

AGDO COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA RIO CONCER  

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES FABICHAK  

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ALVES BERTOLDI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

44. 0016990-92.2018.8.19.0014 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
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RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE  

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  

AGDO EMANOEL RAMOS BARBOSA  

ADVOGADO BEATRIZ HELENA PAULO GIOFFI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

45. 0005370-92.2018.8.19.0205 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A  

ADVOGADO JOÃO ANTONIO MARTINS JUNIOR  

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA MARCELOS  

AGDO REINALDO DE SOUZA CORDEIRO  
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AGDO LEONARDO BERNARDINO CORDEIRO  

ADVOGADO PEDRO GABRIEL AIOLFI DOS SANTOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

46. 0007611-89.2006.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LUIZ CONDE MORAES  

AGTE MIRIAM GALDI MONTEIRO MORAES  

ADVOGADO JULIANA LEAL DE MELLO  

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA MARCONDES DE CARVALHO  

AGDO ESPOLIO DE JAIR ROSA DA SILVA REP/P/S/INV MARIA NOEMI AMARAL 

DA SILVA  

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO MIRANDA MACHADO  

ADVOGADO VALDIR CARNEIRO DE SÁ  

ADVOGADO JORGE LUIZ ALMEIDA DE SÁ  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

47. 0000360-33.2016.8.19.0045 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A  

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA MARCELOS  

AGDO ELAINE DE OLIVEIRA NOGUEIRA SANTOS  

ADVOGADO ROGELIO DE MENEZES GARCIA  

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA REIS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

48. 0014817-34.2018.8.19.0002 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ  

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU BODAS  

ADVOGADO FELIPE NAVARRO MALVÃO  

AGDO MAURO LUIS MELO PINTO  

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM GONCALVES  

ADVOGADO JULIANA LANZETTI DAHER DE DEUS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 
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ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

49. 0003805-63.2017.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA MAIA CRUZ  

AGDO FELIPPE FRANCO DE SA FILHO  

ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA SOARES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 
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Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

50. 0480510-05.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MANOEL JOSÉ RIJO  

ADVOGADO VINÍCIUS BARATA RIJO  

AGDO BANCO DO BRASIL S A  

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

51. 0045963-38.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. MARCOS HENRIQUE PORTELLA DE LEMOS  

AGDO RICARDO AUGUSTO GOUNOD DAS NEVES  

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA LOUREIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

52. 0352687-19.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ELI LILLY DO BRASIL LTDA  

ADVOGADO FABIO RIVELLI  

ADVOGADO DR. SOLANO DE CAMARGO  

ADVOGADO EDUARDO LUIZ BROCK  

AGDO F SEADE TURISMO LTDA  

ADVOGADO MARCELO FERNANDES BISPO  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

53. 0010970-05.2017.8.19.0052 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS  

ADVOGADO RODRIGO DE LIMA CASAES  

ADVOGADO CARLA DANTAS MOREIRA  

AGDO NILTON CARVALHO DA SILVA  

ADVOGADO RODRIGO BACH BARRETO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 
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ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

54. 0067185-60.2017.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE NEW WORK COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.  

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO  

ADVOGADO DANIEL MARTINHO SECCO DE SANT'ANNA  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARCEL SILVA GLADULICH  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 
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BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

55. 0065477-09.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS  

PROC.MUNIC. DILSON BERDONESCHI TOSCANO DE BRITO  

AGDO SINAL DE RIO DAS OSTRAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA  

ADVOGADO ENEAS RANGEL FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

56. 0242133-46.2015.8.19.0001 
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CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. MARCOS HENRIQUE PORTELLA DE LEMOS  

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE PORTELLA DE LEMOS  

AGDO LILIAN MENDES DE BARROS  

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA LOUREIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

57. 0420840-41.2012.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  
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AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. RICARDO JOSE DA ROCHA SILVA  

PROC. EST. GABRIEL BALTAZAR MULLER  

AGDO ROSE MARY MAGALHAES CORDEIRO  

AGDO MARINA CORDEIRO FERNANDES  

ADVOGADO CARLOS JOSE VICTOR DEL GUERCIO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

58. 0007966-82.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARLEINE DE FREITAS  

ADVOGADO MANUELA NUNES RODRIGUES  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

ADVOGADO ANA CRISTINA BANDEIRA FERREIRA  
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AGDO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

AGDO FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Não integrou a turma julgadora a Desembargadora Leila Albuquerque, em razão 

de anotação de impedimento na certidão de prevenção da 1ª Vice-Presidência. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, 

DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Impedido a Exma. Sra. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE. 

 

59. 0194580-71.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LEONARDO MICHELSEN  

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

AGDO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  
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ADVOGADO GUILHERME VILLELA PIGNATARO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Não integrou a turma julgadora a Desembargadora Leila Albuquerque, em razão 

de anotação de impedimento na certidão de prevenção da 1ª Vice-Presidência. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, 

DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Impedido a Exma. Sra. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE. 

 

60. 0059995-46.2018.8.19.0021 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE WELLINGTON QUINTILIANO CARLOS  

ADVOGADO CHRISTINNE GRANGE NEVES  

ADVOGADO JEAN MARCOS DE LIMA NEVES  

AGDO INFINITY ASSOCIAÇÃO DE AUTO GESTÃO  

ADVOGADO DR (a). FABIANA CORREA SANT'ANNA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Não integrou a turma julgadora o Desembargador Antônio Eduardo Duarte, em 

razão de anotação de impedimento na certidão de prevenção da 1ª Vice-

Presidência. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

 

61. 0010204-50.2018.8.19.0202 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO SA  

ADVOGADO JOÃO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEÃO  

AGDO OCTAVIO AUGUSTO DOS SANTOS DIMAS  

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 
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Não integrou a turma julgadora o Desembargador Antônio Eduardo Duarte, em 

razão de anotação de impedimento na certidão de prevenção da 1ª Vice-

Presidência. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

 

62. 0038753-94.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICIPIO DE NITEROI  

PROC.MUNIC. MARIA CECILIA N. MAURO DE ALMEIDA  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

AGDO JORGE MOURA DO AMARAL  

ADVOGADO ADILSON RODRIGUES PIRES  

ADVOGADO RITA DE CASSIA SEIXAS DOS SANTOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Não integrou a turma julgadora o Desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho, 
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em razão de anotação de impedimento na certidão de prevenção da 1ª Vice-

Presidência. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES 

e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. 

 

63. 0004600-38.2005.8.19.0211 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE WILMA DOS SANTOS BATALHA LUIZ  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO MASSA FALIDA DE COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES E DEFESA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica também 

ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 
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RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

64. 0090383-75.2018.8.19.0038 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE BARBARA SANNY FERREIRA MONTOTO  

ADVOGADO JOSE FERNANDO TAVARES DA CUNHA  

AGDO LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A  

ADVOGADO HUGO FILARDI PEREIRA  

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica também 

ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 
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CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

65. 0007555-49.2017.8.19.0202 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO  

AGDO L.A.M.  FOLINI ME (MUNDIAL EDITORA)  

ADVOGADO DIVALLE AGUSTINHO FILHO  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica também 

ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 
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BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

66. 0276619-28.2013.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO BANCO SANTANDER BRASIL S.A.  

ADVOGADO DR (a). MARIA RITA FERRAGUT  

EMBARGANTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. CAROLINE GEBARA GRUNE FIORITO  

EMBARGADO OS MESMOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

67. 0057201-86.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
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RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ACARITA ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO SANTA RITA LTDA  

ADVOGADO RENATA PASSOS BERFORD GUARANÁ VASCONCELLOS  

ADVOGADO MARCOS SILVERIO DE CARVALHO  

EMBARGADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FLAVIO MARTIINS  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

68. 0380205-23.2009.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE RITA DE CASSIA SOUZA  

EMBARGANTE SILVANO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MALLET  
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EMBARGADO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. FRANCISCO JOSÉ MARQUES SAMPAIO  

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MARQUES SAMPAIO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

69. 0050346-91.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ALPHA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA  

EMBARGANTE ELSON DA SILV A FILHO  

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO  

EMBARGADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 
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pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

70. 0030835-67.2013.8.19.0209 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ROBERTO MENDONÇA DA SILVA  

ADVOGADO LUIZ GOMES DOS REIS NETO  

ADVOGADO RODRIGO TORRES DE CARVALHO  

EMBARGADO LORRAINE TERRA DOS SANTOS CYRENE ALVES  

ADVOGADO RITA DE CASSIA PERAES DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 
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GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

71. 0013516-95.2008.8.19.0004 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE DECIO HENRIQUE LOBATO SODRE  

ADVOGADO DECIO HENRIQUE LOBATO SODRE  

ADVOGADO DEISE DOS SANTOS SAMPAIO  

EMBARGADO VITAL AUGUSTO QUEIROZ DE MENDONCA  

ADVOGADO CLEVERSON FARIA COSTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 
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DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

72. 0018045-79.2012.8.19.0211 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE WALFRIDO PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO VALDIR VIRGENS PEREIRA  

EMBARGADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

ADVOGADO IGOR DAMASCENO MAIA CARREIRO DE CARVALHO  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

73. 0064618-84.2016.8.19.0002 
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CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE AMERICAN AIRLINES INC.  

ADVOGADO CARLA CHRISTINA SCHNAPP  

EMBARGADO TEREZA HELENA SCOTELARO BOCCALETTI MONTECHIARI  

ADVOGADO JULIANA CARDOZO FRANCO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

 

74. 0038624-12.2016.8.19.0210 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE B3K2 EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS LTDA  

EMBARGANTE IMANIAH EVENTOS GASTRÔNOMICOS E CONSULTORIA LTDA  
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ADVOGADO CLARA CRISTAL GUEDES MAGALHÃES DA SILVEIRA  

EMBARGADO THIAGO HIROCHI SHIBUYA HIKAGE  

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

 

75. 0190115-82.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE DORCA OLIVEIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

ADVOGADO MANUELA NUNES RODRIGUES  

EMBARGADO FUNDAÇAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  
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Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Desembargadora Leila Albuquerque não integrou a turma julgadora, por anotação 

de impedimento na certidão de prevenção da 1ª Vice-Presidência. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, 

DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. 

ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE. 

 

 

76. 0332092-72.2008.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE LUCIA MARIA FERREIRA  

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MALLET  

EMBARGADO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. CAROLINA ZAJA ALMADA CAMPANATE DE OLIVEIRA  

 

Por maioria, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho 
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cujo entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela 

ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica 

também ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

 

77. 0150752-64.2009.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MARCOS IRADSON DOS ANJOS GONÇALVES  

AGTE LUCIENE DINIZ GONÇALVES  

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA MALLET  

EMBARGADO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. LUIZ EDUARDO CAVALCANTI CORRÊA  

 

Por maioria, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho 

cujo entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela 

ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica 

também ressalvado. 
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Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

 

78. 0119251-19.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE TANIA MARIA RODRIGUES LOUREIRO  

ADVOGADO GUILHERME LUIZ DA VEIGA PADUANO  

ADVOGADO ORLANDO DE ANDRADE VILLAR  

EMBARGADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. GUSTAVO AREAL PIRES  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por maioria, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho 

cujo entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela 

ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica 

também ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 
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ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

 

79. 0179149-94.2013.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDA LESSA MAINIER HACK  

EMBARGADO LUCIANO COUTINHO NASCIMENTO  

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA PAIXÃO BITENCOURT  

 

Por maioria, deu-se parcial provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho cujo entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, 

fica também ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOL ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 
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DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

 

80. 0201101-27.2016.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO FLÁVIA MARIA COPELLO MACHADO  

ADVOGADO LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA  

ADVOGADO THIAGO COSTA SERRA NUNES  

EMBARGANTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PAULO ROBERTO SOARES MENDONÇA  

 

Por maioria, deu-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, fica também 

ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sra. DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 
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TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

 

81. 0033618-36.2018.8.19.0054 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE NOTRE DAME INTERMÉDICA SAUDE S/A  

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA MARCELOS  

ADVOGADO JOÃO ANTONIO MARTINS JUNIOR  

AGDO TATIANA ALMEIDA TAVARES  

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE SOUZA  

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do Desembargador 

Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender pela ausência 

de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. MARCO 

ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, 

DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. CUSTODIO DE 

BARROS TOSTES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

SANDRA SANTAREM CARDINALI, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 
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FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

Ausente no julgamento deste processo o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

Nada mais havendo para ser julgado, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Cláudio de Mello Tavares, Presidente, agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a sessão de julgamento às 14:22 horas. Lavrada esta ata, na forma do 

artigo 62 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, tendo como base as 

informações do Sistema eJUD, as anotações feitas durante a sessão e o conteúdo 

das mídias digitais. 

 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2019. 

 

 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

Presidente 

 

Regineyde Anete Reis 

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

 

Em razão da ausência justificada do Desembargador CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES na sessão do dia 02 / 12 / 2019, presidiu a sessão o Desembargador 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, que assina a ata. 
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